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GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA N.º 184, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024.

PORTARIA N.º 184, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024.
 

Convalida a nomeação para provimento de cargos
pelos aprovados no Concurso Público n.º 001/2022
do Município de Maxaranguape – RN, realizados por
meio das Portarias da Secretaria Municipal de
Administração de n.º 173, de 16 de agosto de 2024,
de nº 174, de 16 de agosto de 2024 e de nº 178, de 22
de agosto de 2024.

 
A Senhora MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA, Prefeita do
Município de Maxaranguape, Estado do Rio Grande do Norte, no uso
das atribuições que lhe são legalmente conferidas, nos termos do art.
67 da Lei Complementar Municipal n.º 370/1997,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Fica convalidada a posse nos cargos de provimento efetivo dos
aprovados do Concurso Público n.º 001/2022 do Município de
Maxaranguape – RN, nomeados mediante as Portarias da Secretaria
Municipal de Administração de n.º 173, de 16 de agosto de 2024, de
nº 174, de 16 de agosto de 2024 e de nº 178, de 22 de agosto de 2024,
dos servidores indicados no Anexo desta Portaria, conforme
documentos juntados nos autos dos respectivos processos
administrativos, os quais serão lotados inicialmente na secretaria
igualmente especificadas no Anexo.
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA
Prefeita Municipal
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